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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº ________, DE 2023 

(do Sr. Duarte) 

 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

debater sobre a paralisia periódica, doença 

neuromuscular em que ocorre episódios de 

fraqueza muscular no corpo. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 24, inciso III e art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, a realização de Audiência Pública para debate sobre 

a doença neuromuscular paralisia periódica, que são momentos em que ocorre episódios de 

fraqueza muscular no corpo, e solicito a participação dos seguintes convidados: 

 Sra. Nísia Trindade, Ministra da Saúde; 

 Sr. Silvio Almeida, Ministro dos Direitos Humanos; 

 Sra. Dra. Anna Paula Paranhos, médica neurologista, preceptora da 

Residência de Neurologia no Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Pernambuco – HC-UFPE e idealizadora do perfil no Instagram “Papo 

Neuromuscular”; 

 Sr. Dr. Carlos Roberto M. Rieder, médico neurologista e diretor da 

Academia Brasileira de Neurologia – ABN; 

 Sr. Dr. Sergio Fernandes, médico especializado em Neurologia;  

 Sr. Dr. Marco Antonio Troccoli Chieia, médico neurologista, membro do 

Setor de Investigação de Doenças Neuromusculares – SIDNM da 

Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP e presidente da Associação 

Brasileira de Esclerose Lateral Amiotrófica – ABrELA. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Audiência Pública tem por objetivo debater sobre a paralisia periódica, que é uma 

doença neuromuscular onde ocorre episódios de fraqueza muscular no corpo de qualquer 

cidadão.  
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Sendo assim, a fraqueza ocorrida na paralisia periódica pode limitar ou afetar todos 

os membros do indivíduo, além disso, muitas das vezes o paciente pode ter aquele momento 

comprometido em virtude dos gatilhos que acionam a doença ou pela ausência de níveis séricos, 

sendo um alerta para os indivíduos e aqueles que convivem. 

Isto posto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 

requerimento. 

 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

 

Deputado Federal DUARTE 

PSB/MA 
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